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1 OBJETIVO
Estabelecer as diretrizes e critérios para realização de viagens ao exterior.
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2 APLICAÇÃO
Todos os empregados, dirigentes e requisitados.

 
3 ÓRGÃOS CITADOS NA NORMA

Sigla Função principal

COAA Órgão responsável pela coordenação de assuntos administrativos e pela aprovação de procedimentos/documentos relativos a
viagens ao exterior

DAP Diretoria responsável por finanças e serviços logísticos

DEFI Órgão gestor responsável por finanças na Empresa

DENP Órgão responsável por viagens

SECE Órgão responsável por assistir aos órgãos colegiados e pela aprovação de viagens internacionais

 
4 CONCEITUAÇÃO

4.1 Viagens ao exterior

Deslocamentos do empregado, dirigente ou requisitado para a realização de atividades de interesse da Administração, fora do país.

As viagens ao exterior classificam-se em:

a) Viagem com ônus: implica direito a passagens e diárias, integrais ou parciais, asseguradas ao empregado a remuneração e demais vantagens do cargo ou função;

b) Viagem com ônus limitado: implica apenas direito à remuneração e demais vantagens do cargo ou função;

c) Viagem sem ônus: implica perda total do vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego e não acarretem qualquer despesa para a
Administração.

4.2 Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP

Sistema utilizado pela Dataprev que abrange, dentre outras funções, a solicitação, aprovação e prestação de contas de viagens no interesse da Administração.

4.3 Proposta de Concessão de Diárias e Passagem Internacional - PCDP

Documento pelo qual a viagem ao exterior é solicitada.

4.4 Solicitante

Responsável pelo cadastramento da viagem no sistema, alterações e prestação de contas. Pode ser o próprio proposto.

4.5 Proposto

Viajantes responsáveis pela entrega dos comprovantes de passagens, bem como da devolução de valores, quando existir, a fim de compor a prestação de contas de viagem.

4.6 Proponente

Titular de função de confiança que aprova a viagem, em primeira instância, e a prestação de contas do viajante a ele subordinado, conforme estabelecido na Resolução de
delegação de competência.

4.7 Autoridade Superior

Titular de função de confiança do primeiro nível hierárquico que analisa e aprova os dados cadastrados da viagem com prazo inferior a 05 (cinco) dias de antecedência.

4.8 Órgão responsável pela aprovação de viagens internacionais

Órgão responsável pela verificação do enquadramento da viagem internacional, os documentos anexados à PCDP, encaminhando-os para aprovação da autoridade
competente, conforme Resolução de delegação de competência.

4.9 Ordenador de despesa

Titular de função de confiança que aprova a viagem, em segunda instância, alocando a despesa no centro de custo informado na PCDP, e aprova prestação de contas, quando
a despesa for superior àquela prevista no cadastramento da viagem, conforme estabelecido na Resolução de delegação de competência.

4.10 Diária

Valor da indenização destinado a cobrir as despesas durante o período da viagem com hospedagem e para cobrir os gastos com lavanderia, deslocamentos internos,
alimentação e outras despesas, por dia de afastamento.

4.11 Aprovação de procedimentos/documentos relativos à viagem

Trata-se da verificação interna de conformidade para cada etapa da sistemática de deferimento da viagem. Procedimento, que contempla aprovação da Solicitação de
Afastamento do País e aprovação da viagem no sistema SCDP, que ocorrerá após a autorização de afastamento do país.

4.12 Autorização de afastamento do país

Trata-se de ato publicado, emitido pelo Ministro supervisor ou por autoridade formalmente delegada para o exercício de tal competência ou, ainda, pelo Presidente da Dataprev,
autorizando o afastamento do país.

4.13 Alteração de viagem

São considerados, para fins desta Norma, os seguintes fatos motivadores para alteração de viagem:

4.13.1 Alteração de percurso

Inclusão, exclusão ou troca da(s) cidade(s) de destino prevista(s) na viagem já autorizada, podendo ocorrer antes da viagem iniciada ou após o seu início. Este tipo de alteração
pode implicar alteração de voo. A alteração de voo implica pagamento de multa e/ou diferença de tarifa ou emissão de nova passagem.

4.13.2 Alteração de período
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Aumento ou redução do número de dias da viagem cujo afastamento já foi autorizado pelo Ministério supervisor ou por autoridade formalmente delegada para o exercício de tal
competência, no caso do Presidente da Dataprev, ou por este, no caso de empregados. Essa alteração pode ocorrer antes da viagem iniciada ou após o seu início. Este tipo de
alteração implica modificação de voo. Esta pode implicar remarcação de voo e/ou pagamento de multa e/ou diferença de tarifa ou emissão de nova passagem.

4.13.3 Alteração de voo sem alterar o período

Troca de voo sem alterar o período da viagem, podendo ocorrer antes da viagem iniciada ou após o seu início. A alteração de voo implica pagamento de multa e/ou diferença de
tarifa ou emissão de nova passagem.

4.14 Convidado

O membro de Órgão Estatutário, excetuada a Diretoria Executiva, e a pessoa que não faça parte do quadro funcional da Dataprev, mas que necessite deslocar-se por interesse
da Empresa para participar de reunião ou realizar palestra, treinamento e eventos em geral.

4.14.1 Convidado eventual

Pessoa física sem qualquer vínculo com o poder público, dotada de capacidade técnica específica, que recebe a incumbência de realizar determinada atividade, no interesse e
mediante supervisão da Dataprev, tal como proferir palestra ou participar de fórum ou de outra atividade assemelhada, de forma não remunerada.

 
5 DIRETRIZES BÁSICAS

Ao requisitado e ao empregado contratado sob regime “ad nutum”, no âmbito desta Norma, aplica-se todo o disposto aos empregados.

5.1 Cadastramento de viagem

Após a autorização do afastamento devidamente publicada no Diário Oficial da União - DOU, a solicitação de viagens deve ser realizada por meio do Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens - SCDP, disponível na intranet no endereço “www-scdp”. As instruções para preenchimento dos campos encontram-se disponíveis no próprio sistema.

A viagem deve ser cadastrada no SCDP com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos da data do início da viagem.

A solicitação de viagem aérea, com prazo inferior ao acima estipulado, é caracterizada como urgente e deve ser aprovada por autoridade superior, conforme estabelecido na
Resolução de delegação de competência, em vigor, mediante justificativa.

A Solicitação de Afastamento do País (Anexo I), devidamente aprovada pela autoridade competente, deve ser anexada, via upload do SCDP, ao roteiro da viagem.

As viagens devem ser cadastradas pelo órgão de lotação do colaborador e aprovadas pela autoridade competente hierarquicamente, conforme estabelecido na Resolução de
delegação de competência.

No caso de viagem do Presidente e Diretores, o cadastramento da PCDP deve ser realizado pelo órgão de lotação da autoridade competente para aprová-la, conforme
estabelecido na Resolução de delegação de competência.

Somente em casos de indisponibilidade do sistema SCDP, é permitida a solicitação por meio do preenchimento manual da Proposta de Concessão de Diárias e Passagens -
PCDP (Anexo II), que deve seguir o trâmite (solicitação, reserva de passagem, aprovações, agência de viagem e concessão de diárias).

Tão logo seja possível o acesso ao sistema, o solicitante deve providenciar o cadastramento da viagem no sistema SCDP, para fins de regularização.

No roteiro da viagem expresso na PCDP devem constar, obrigatoriamente, os horários desejados de partida, por trecho e aeroporto de embarque, e do evento/compromisso do
qual o colaborador deve participar. Caso não constem estas condições, a PCDP deve ser devolvida para complementação.

As viagens que se iniciam a partir de sexta-feira e que incluam sábados, domingos ou feriados devem ter a necessidade justificada pelo proposto.

5.2 Autorização de afastamento do país

Somente deve ser autorizado afastamento do país com ônus, com ônus limitado ou sem ônus nos seguintes casos:

 

I - negociação ou formalização de contratações internacionais que,
comprovadamente, não possam ser realizadas no Brasil ou por intermédio de
embaixadas, representações sediadas no exterior;

II - aperfeiçoamento, realizado por meio da participação em cursos, seminários,
encontros, fóruns, congressos ou eventos assemelhados, relacionado com a
atividade-fim da Empresa;

III - intercâmbio cultural, científico ou tecnológico;

IV - bolsas de estudo para curso de pós-graduação “stricto sensu”;

V - desempenho de serviço da Dataprev no exterior.

 

As autorizações de afastamento previstas nos incisos I a V deverão ocorrer da seguinte maneira:

 

a) para Presidente: o afastamento do país deverá ser autorizado pelo Ministro supervisor ou por autoridade formalmente delegada para o exercício de tal
competência;

b) para Diretores e empregados da Dataprev: o afastamento do país nas situações previstas nos incisos II, III ou V deverão ser autorizadas pelo Presidente da
Dataprev. Em relação aos incisos I ou IV, o afastamento deverá ser autorizado pelo Ministro supervisor ou por autoridade formalmente delegada para o exercício
de tal competência.

 

A participação em congressos internacionais no exterior somente poderá ser autorizada com ônus limitado, salvo nos casos previstos nos incisos II e V, ou de financiamento
aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, pela Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, pela Fundação de Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, cujas viagens serão autorizadas com ônus não podendo exceder, nas duas hipóteses, a quinze dias.

O afastamento do país na forma disposta no parágrafo acima, quando superior a quinze dias, somente pode ser autorizado mediante prévia anuência da Casa Civil da
Presidência da República, inclusive nos casos de prorrogação da viagem.

Em se tratando de viagem ao exterior do Presidente, a Dataprev deve solicitar autorização ao Ministro supervisor, conforme Anexo III - Minuta de Ofício.

Visando à otimização dos gastos públicos, deverá ser avaliada a efetiva participação do empregado no evento, se palestrante ou representante formalmente indicado, a fim de
priorizar resultado efetivo e imprescindível para a Dataprev, devendo ser avaliado com maior critério a necessidade da participação de empregado como ouvinte em eventos no
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exterior.

5.3 Concessão de diárias

As diárias devem ser concedidas, em valor integral, por dia de afastamento do país.

O viajante faz jus somente à metade do valor da diária nos seguintes casos:

a) quando o deslocamento não exigir pernoite;

b) no dia da chegada ao território nacional;

c) quando o pagamento das despesas com hospedagem for realizado por governos estrangeiros, organismos internacionais ou instituições públicas ou privadas
internacionais;

d) no dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do país;

e) quando o empregado ficar hospedado em imóvel pertencente à União ou que esteja sob administração do Governo Brasileiro ou de suas entidades.

Os valores das diárias relativas a permanência no exterior obedecem à tabela “A” do Anexo III do Decreto nº 71.733, de 18/01/1973. Quando em serviço específico da Dataprev,
serão o Presidente e os Diretores enquadrados na Classe I da referida tabela; os convidados e convidados eventuais, na Classe II; e os empregados, na Classe III, conforme
sintetizado no Anexo IX desta norma. Nas viagens no interesse da Administração, será observada a correlação de cargo, função e emprego, conforme sintetizado na Tabela do
Anexo X desta norma.

Quando a viagem ao exterior abranger mais de um país, deve adotar-se a diária aplicável ao país onde houver o pernoite. No retorno ao Brasil, deve prevalecer a diária
referente ao país onde o viajante haja cumprido a última etapa do serviço.

Nos casos de afastamento do país para acompanhar, na qualidade de assessoramento, titular de cargo superior, o viajante faz jus às diárias no mesmo valor atribuído à
autoridade acompanhada.

A qualidade de assessoramento deve ser justificada pela autoridade acompanhada, mediante Solicitação de Afastamento do País (Anexo I), e devidamente aprovada pela
autoridade competente.

Quando ocorrer pernoite em território nacional, fora do local de domicílio do viajante, tanto na ida quanto na volta, o trecho deve ser considerado viagem nacional, nos moldes
estabelecidos pela Norma de Viagem a Serviço Nacional.

O órgão responsável por finanças deve encaminhar uma cópia da correspondência enviada à instituição financeira ao proposto, para que possa retirar a quantidade de moeda
estrangeira (dólar norte americano) que faz jus em qualquer agência bancária, que possua setor de câmbio, da mesma instituição financeira.

A diária deve ser concedida mediante depósito na conta corrente que o empregado recebe seu salário ou, excepcionalmente, por meio de cheque nominal, no segundo dia útil
imediatamente anterior ao início da viagem, desde que observada a antecedência prevista na solicitação de viagem.

O cálculo para pagamento das diárias deve incluir o dia de retorno da viagem, ou seja, o dia em que ocorreu a chegada à sede. Dessa forma, não considera o dia em que a
viagem de retorno teve início, e sim o horário de chegada à sede de exercício.

5.4 Passagens aéreas

O órgão responsável por viagens deve atender às solicitações de viagem aérea no âmbito da Empresa.

O atendimento às necessidades de viagem deve ter como premissa a busca por preços promocionais e levar em consideração os seguintes critérios:

a) a verificação da cotação de preços da agência contratada e a indicação da reserva de bilhetes de passagens aéreas;

b ) a indicação da emissão do e-tíquete de passagem aérea deve ser, preferencialmente a de menor preço, prevalecendo, sempre que disponível, a tarifa
promocional em classe econômica, sem prejuízo ao compromisso assumido;

c) a faixa de horário para embarque deve ser, preferencialmente, de 1 (uma) hora e 30 minutos a menos ou a mais do horário pretendido pelo colaborador, desde
que não comprometa os compromissos do viajante;

d) a solicitação da emissão do e-tíquete de passagem deve ser realizada tendo como parâmetro o horário e o período da participação do viajante no evento, a
pontualidade, o tempo traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva, de acordo com o informado no roteiro da viagem e
cadastrado no ato da solicitação.

e) os bilhetes de viagem devem ser emitidos de tal forma que horários de embarque e de desembarque previstos, preferencialmente, não se enquadrem no
período entre 00h e 07h, exceto nos casos em que não houver alternativa, ou em que houver a concordância do viajante.

f ) a emissão dos bilhetes deve ser realizada tendo como parâmetro o bem-estar e segurança dos viajantes, a conveniência e a razoabilidade, aplicada à
otimização, preferencialmente, em voos diretos (sem conexão).

O Presidente e os Diretores têm o direito de uso da categoria de transporte classe executiva, quando, na ida ou no retorno, a duração do voo ou voos internacionais for superior
a 7 (sete) horas. Aos convidados e convidados eventuais, mediante autorização do Presidente, pode ser concedida passagem da classe executiva. Para os empregados, o
transporte deve ser na classe econômica.

A Dataprev deve arcar com os custos do despacho de bagagem caso esta franquia não esteja incluída no valor da passagem. A compra da franquia mínima oferecida pela
companhia aérea deve ser feita no momento da reserva da passagem pela agência contratada. Custos adicionais com despacho de bagagem devem ser arcados pelo viajante
sem direito ao reembolso.

As restrições de peso, dimensões e conteúdo das bagagens devem ser observadas pelos viajantes, não sendo objeto de ressarcimento quaisquer custos incorridos pelo não
atendimento às regras das companhias aéreas.

5.5 Enquadramento da viagem

Mediante delegação de competência, o órgão responsável por viagens deve avaliar o enquadramento da viagem internacional e observar, no sistema, se os documentos
correspondentes ao processo de viagem foram anexados corretamente à PCDP.

5.6 Publicação da Viagem

A autorização para o afastamento do país deve ser publicada no Diário Oficial da União, até a data do início da viagem, com indicação do nome do empregado, cargo, entidade
de origem, finalidade resumida da missão, cidade e país de destino, período e tipo do afastamento, conforme modelos de despacho constantes dos Anexos V e VIII.

Em caso de haver desistência ou se, por qualquer motivo, o proposto não realizar a viagem, deverá ser encaminhada minuta de despacho insubsistente, conforme constante
dos Anexos VI e VIII.

A publicação da autorização do afastamento e de insubsistência das viagens internacionais do Presidente da Dataprev deve ser providenciada pelo Ministério supervisor.

A publicação da autorização do afastamento e de insubsistência das viagens internacionais dos Diretores e empregados da Dataprev deve ser solicitada pelas respectivas
diretorias ao órgão responsável pela comunicação social.

A Dataprev, por meio do órgão responsável pela aprovação de viagens no SCDP, encaminhará à Secretaria-Executiva do Ministério supervisor, se mestralmente, relação dos
afastamentos do País autorizados em seus respectivos órgãos.
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5.7 Alteração de viagem

A autorização de afastamento deverá ser publicada no Diário Oficial da União, até a data do início da viagem, com indicação do nome do empregado, cargo, órgão ou entidade
de origem, finalidade resumida da missão, cidade e país de destino, período e tipo de afastamento.

No caso de alteração no período de afastamento, o despacho respectivo deverá ser publicado no Diário Oficial da União em até dois dias após o final do prazo inicialmente
concedido, fazendo constar o nome do empregado, cargo, entidade de origem, o número do processo, a data de sua publicação de autorização e o resumo da alteração.

No caso de cancelamento da viagem, o despacho de insubsistência deverá ser publicado no Diário Oficial da União até o último dia constante da autorização de afastamento ou
de sua prorrogação.

Depois de aprovada a viagem ou no decorrer desta, o órgão requisitante deve alterar a PCDP para os casos de alteração de período, percurso, voo ou companhia aérea. Caso
ocorra acréscimo de diárias, o viajante deve receber do órgão responsável por finanças o devido complemento.

No caso de viagens do Presidente, deverá ser comunicado ao Ministério supervisor e encaminhada nova Solicitação de Afastamento do País, que deverá ser publicada no DOU.

5.8 Prestação de contas

O viajante deve prestar contas de sua viagem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o retorno da viagem.

A guarda dos bilhetes de passagens, e-tíquete e cartões de embarque, antes e após o seu uso, é de inteira responsabilidade do viajante, que deve anexá-lo, obrigatoriamente,
na prestação de contas.

O viajante deve informar, na prestação de contas, o período que efetivamente esteve fora do país, anexar os originais ou as cópias dos cartões de embarque ou e-tíquete de
passagem, a cópia ou original da publicação no Diário Oficial da União e o Roteiro para Relatório de Viagem Internacional (Anexo IV) à PCDP, por meio de upload de arquivo,
função disponibilizada no SDCP.

O viajante deverá prestar contas ainda que o bilhete tenha sido cancelado.

Não podem ser concedidas viagens a empregados com prestação de contas em aberto há mais de 30 dias.

Nas viagens em que o empregado optar por passagem aérea de categoria superior à indicada no item 5.4 desta Norma, a diferença do valor deve correr por conta exclusiva do
empregado.

Não é necessário prestar contas das despesas cobertas pelas diárias e do adicional de deslocamento de embarque e desembarque.

Caso ocorra o cancelamento de viagem após a concessão de diárias, o viajante deve devolver à Dataprev, por meio de depósito em conta corrente, anexando o comprovante de
depósito, por ocasião da prestação de contas na tela de devolução de valores, por meio de upload de arquivo, função disponibilizada no SDCP e, ainda, enviar o comprovante
do depósito bancário por meio do formulário de devolução de valores para o órgão responsável por finanças.

No caso de cancelamento da viagem, o valor da devolução deve ser depositado, com identificação do proposto (CPF) exclusivamente, na conta corrente da Dataprev, no Banco
do Brasil S/A do Sistema Financeiro que originou a concessão da diária.

As despesas extras, como remarcação de bilhetes aéreos, multas por alteração de voo e outras referentes às passagens, ocasionadas por situações emergenciais, e por
interesse da Empresa, devem ser inseridas na prestação de contas no campo “reembolso de despesas extras”, sendo obrigatório o preenchimento da justificativa do ocorrido.

A não utilização de bilhetes deve ser informada.

Os complementos do adiantamento de indenização decorrente de alterações de período de viagem devem ser efetivados em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da
documentação pertinente, devidamente aprovada, ao órgão responsável por finanças.

Cabe ao proponente e/ou o ordenador de despesa a conferência, por meio de download, dos comprovantes dos documentos anexados na prestação de contas das informações
contidas na mesma e aprovação ou devolução para os ajustes necessários.

O proponente deve, ainda, analisar e aprovar as viagens de colaboradores que possuam prestação de contas pendentes.

5.9 Disposições gerais

É vedada a aprovação da Solicitação de Afastamento do País para viagens de empregado em período de férias ou qualquer outro motivo de suspensão ou interrupção do
contrato de trabalho, cabendo ao responsável pela aprovação da viagem a observação e cumprimento deste dispositivo.

Os casos não previstos nesta Norma devem ser tratados pela diretoria responsável por finanças e serviços logísticos.

 
6 VIGÊNCIA
Esta Norma entra em vigor a partir desta data, revoga a N/LG/010/05

 
 
 
 
 
 

LUCIANO VAZ SAMPAIO

LUCIANO VAZ SAMPAIO - SUSL

 
 

ISABEL LUÍZA RAFAEL MACHADO DOS SANTOS

SUPERINTENDENTE JURÍDICA E DE COMPLIANCE - SJCO

 
 

VALTER CORREIA DA SILVA

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAS - DAP
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* Este documento se torna válido a partir da assinatura de todos os signatários indicados. Estando automaticamente invalidadas assinaturas
posteriores realizadas por usuários não indicados.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Vaz Sampaio, Superintendente, em 25/01/2024, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Luiza Rafael Machado dos Santos , Superintendente, em 25/01/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Valter Correia da Silva , Diretor(a), em 29/01/2024, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://dataprev.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0003702 e o código CRC 262CE432.

Referência: Processo nº 44129.000193/2023-22 SEI nº 0003702
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